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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(12ª ICFEx/1969)

1ª PARTE – Conformidade Contábil 

      Registro da Conformidade Contábil – “Junho/2016”     

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro
Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades
para  a  realização da conformidade contábil  das  Unidades  Gestoras  (UG) vinculadas,  esta  Inspetoria
registrou, no SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função
da entrada de dados no Sistema, no mês de junho de 2016, 016(dezesseis) UG COM RESTRIÇÃO.

 Falta de reclassificação na conta corrente 999, referência msg 2016/0946292, D Cont, de 09 jun 
16.

 Falta de reclassificação de conta corrente do intangível. A UG foi diligênciada por meio da msg 
2016/1026489, desta inspetoria, 27 JUN 16.

 Saldo alongado superiores a 120 dias nas contas trânsitos: 899920201 – Bens Moveis a Receber e 
899920101 – Bens de Estoque a Receber. A UG foi diligênciada por meio do DIEx nº 121-3ª 
Seção/12ª ICFEx – Circular, de 12 Mai 16.

 Falta de registro da conformidade de gestão em 14 de junho 16.
 A UG passou com saldo invertido na conta 899920201 - Bens Moveis a Receber.

2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas
1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS 

Nada a considerar.

2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 
Nada a considerar.

3ª PARTE – Orientação Técnica 

1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO

a. Execução Orçamentária

1.  Orientação Normativa nº 02, de 06 JUN 16, da Secretaria de Gestão (SEGES) do MPOG-
DIEx nº 277-SPE/CCIEx - CIRCULAR- Circular– Anexo B

2.  Necessidade de parecer  jurídico para Termo de Execução Descentralizada (TED) -  DIEx nº
11275-SEFIN-3/6 SCh/EME – CIRCULAR – Anexo E 



12ª ICFEx Continuação do BInfo nº 06 de 05 de Julho de 2016 Pág.5
_______________

Ch 12ª ICFEx

b. Execução Financeira

Pagamento de auxílio-transporte  a  militares que se utilizam de meios  próprios -  DIEx nº 177-
Asse1/SSEF/SEF – CIRCULAR – Anexo A 

c. Execução Contábil 

Nada a considerar.

d. Execução de Licitações e Contratos

Nada a considerar.

e. Pessoal

Nada a considerar.

f.Controle Interno

PCA 2012  -  Julgamento  das  Contas  -  Acórdão  3492/2016-TCU  1ª  Câmara  -  DIEx  nº  266-
SPE/CCIEx – CIRCULAR – Anexo C

Contratação de soluções de Tecnologia da Informação - DIEx nº 276-SPE/CCIEx – CIRCULAR
– Anexo D

2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZO
Nada a considerar.

3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS
a) Esta Setorial Contábil recebeu resposta da SEF, através DIEx nº 174-Asse1/SSEF/SEF, acerca

de consulta formulada pelo HGuSGC versando sobre possibilidade de  Contratação empresa de
telefonia por Dispensa de Licitação:
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b)  Consulta  recebida,  através  do  DIEx  nº  63,  de  30  Mai  16 do  HMAM  versando  sobre
possibilidade de contratação de serviço de telefonia móvel por dispensa de licitação: 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

MEMÓRIA
PARA

DECISÃO nº 14
12ª ICFEx 
(06 Jun 16) 

1. ASSUNTO: Possibilidade de contratação de serviço de telefonia móvel por dispensa de licitação.
2. ORIGEM: Hospital Militar de Área de Manaus (HMAM)

3. PROBLEMA: 

- O HMAM possui um contrato de telefonia móvel. O valor faturado mensalmente está muito acima
do valor definido pelo Comando do Exército, havendo, portanto, a necessidade de se reduzir o valor
do contrato. Isso sem falar da restrição de recursos descentralizados pela DGO para o atendimento
de tais despesas.

- A redução do objeto do contrato, e consequentemente do seu valor, também não possibilitaria
atingir valores próximos ao definido pelo Cmt Ex.

- Pela urgência no atendimento da determinação do Cmt Ex, o HMAM realizou pesquisa de preço
para contratação de um pacote de serviço de telefonia móvel, com contrato para 01(um) ano, cujos
valores chegassem o mais próximo ao que foi definido.

-  Diante  do  acima  exposto,  esta  Direção  questiona  se  é  possível  a  celebração  de  contrato
administrativo,  com duração de  1 ano,  improrrogável,  para  a  prestação de serviço  de  telefonia
móvel, por meio de dispensa de licitação?

4. DADOS DISPONÍVEIS: conforme descrito acima. 

5. APRECIAÇÃO: 

a) Aquela OMS entende, salvo melhor juízo, que é possível a celebração de contrato administrativo
com  duração  de  01(um)  ano,  via  dispensa  de  licitação,  pois  tal  ato  não  caracterizaria  o
“fracionamento da despesa”, conforme depreende-se de uma leitura do Acórdão 1386, 2ª Câmara do
TCU, de 2005 e Acórdão 73, 2ª Câmara do TCU, de 2003. 

b) Uma vez realizado tal contrato, a OM teria tempo hábil de planejar um certame cujo objeto seria
um contrato de 12 meses,  com possibilidade  de  prorrogação até  60 meses,  em que os  valores
contratados pudessem atender à determinação do Cmt Ex.

6. LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 
 Lei 8.666/93 
 Decisão 253/1998–TCU/1ª Câmara;
 Acórdão Nº. 15/2008- TCU-2ª Câmara;
 Acórdão  2.011/2008-TCU-2ª  Câmara;
 Acórdão nº 159/2012-TCU-Plenário.
 Msg SIAFI 0760224-SEF, de 06 jul 09;
 Decreto nº 8.540, de 09 Out 15;

 Portaria nº 053 – Cmt Ex, de 27 Jan 16
 Separata ao Boletim Informativo nº 03/2016 – 5ª ICFEx
 Orientação aos Agentes da Administração 2016 – DGO/SEF

http://sped.12icfex.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=detalhar&leituraDocumento=true&id_doc=23535
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7. PROPOSTA (OU PARECER): 

Ao  analisar  o  exposto  por  essa  UGV, esta  Setorial  Contábil  elenca  alguns  pontos  para
produção do entendimento devido:

A contratação de bens e serviços no âmbito da Administração Pública (Federal, Estadual e
Municipal)  deve  ser  realizada  por  licitação.  Esta  é  a  regra  geral  prevista  no Art  37 da CF/88,
reforçada na Msg SIAFI 0760224-SEF, de 06 jul 09 a seguir transcrita:

 (...)
“F. OBSERVE QUE A REGRA A SER CUMPRIDA PELA
ADMINISTRACAO PUBLICA È A LICITACAO, SENDO QUE
SUA  DISPENSA  SO  PODE  SER  EFETUADA  EM  CASOS
EXCEPCIONAIS,  DEVIDAMENTE  JUSTIFICADOS,  DE
MODO  QUE  A  CONTRATACAO  DIRETA  DEVE  SER
REALIZADA COM MUITA CAUTELA;”

Assim,  mesmo  nos  processos  de  geração  de  receita,  independentemente  do  valor  a  ser
recolhido,  a  licitação  deve  ser  realizada  sempre  que  houver  condições  de  competitividade.
(Recomenda-se observar o trecho do Acórdão nº 159/2012-TCU-Plenário.

Objetivamente, é vedada a utilização de modalidade inferior de licitação quando o somatório
do valor  estimado caracterizar  modalidade superior,  observado o princípio  da anualidade da
despesa. Desta feita, temos que é impróprio:

- realizar Convite, quando o valor determinar Tomada de Preços ou Concorrência; 
- realizar Tomada de Preços, quando o valor for de Concorrência; ou 

- dividir o total da despesa para efetuar contratação direta, mediante dispensa de licitação
com base no art. 24, I ou II da Lei de Licitações e Contratos
Por outro lado, nos casos de dispensa de licitação por contratação         emergencial, as aquisições

e serviços devem servir apenas para o atendimento da situação de emergência. A vida         humana  , o
patrimônio  público e  o  patrimônio  privado são  os  bens  jurídicos  protegidos  pela  contratação
emergencial. Conforme o art.  24,  inciso IV da Lei 8.666/ 1993, as obras e serviços contratados
nestas situações têm que ser concluídos no prazo máximo de 180 dias, contados da ocorrência  da
emergência  ou calamidade, e estes contratos não podem ser prorrogados, a não ser que ocorra fato
excepcional   ou imprevisível, estranho à  vontade  das  partes,  que  impossibilite  a  execução
contratual no  tempo inicialmente  previsto. 

A não realização de licitação é uma exceção e deve ocorrer somente nas estritas hipóteses
taxativamente previstas em lei, sob pena de responsabilidade do administrador  público (Art. 89 da
Lei 8666/93).

Em regra,  respondem pela  indevida  contratação  direta  aqueles  que  dão  causa  à  fuga  ao
regular  certame licitatório,  ao indevidamente classificar  o  objeto em uma das  hipóteses  da Lei
8666/93 que afastam a necessidade de licitação, bem como a autoridade superior que ratifica esse
ato nos termos do Art 26 da referida Lei. 

A contratação direta pode até resultar em benefício econômico para a Administração, porém,
caso ela seja realizada fora das hipóteses previstas em lei, não é afastada a ocorrência da licitude.

Neste sentido, esta Setorial Contábil destaca algumas Jurisprudências do Tribunal de Contas 
da União – TCU a respeito:

Mesmo  com  recebimentos  irregulares  ou  em  atrasos  de
créditos  orçamentários,  a  rigor,  ao  se  proceder  a  uma
aquisição  por  dispensa  de  licitação  por  pequeno  valor,
fundamentado no inciso II, Art. 24 da Lei nº. 8.666/93, e é
verificada  a  necessidade  de  nova  aquisição  de  igual
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natureza,  semelhança  ou  afinidade,  também  de  pequeno
valor, mas cuja soma com a primeira ultrapasse o referido
limite,  essa  segunda  aquisição  deverá  ser  realizada  por
licitação na modalidade de Convite, sob pena de verificar o
fracionamento da despesa. Pois se fosse possível proceder a
outra  dispensa,  o  critério  seria  absoluto  e  quaisquer
aquisições  de  pequeno  valor  poderiam  ser  realizadas
sucessivamente  por  dispensa  de  licitação.(Decisão  .
253/1998– TCU/Primeira Câmara ); 

O TCU determinou ao (...) que adotasse providências com
vistas ao adequado planejamento das aquisições de bens e
serviços  de  mesma  natureza  ao  longo  do  exercício,
atentando para o fato de que, atingido o limite legalmente
exigido para dispensa de licitação, dever-se-ia observar a
obrigatoriedade  da  realização  de  certame  licitatório,  de
modo  a  evitar  o  fracionamento  de  despesas,  em
cumprimento  do  disposto  no  Art.  23,  §  5º,  da  Lei  nº.
8.666/1993  (item  1.3,  TC-004.587/2003-2,   Acórdão  Nº.
15/2008- TCU-2ª Câmara );

O TCU determinou ao (...) que evitasse a fragmentação de
despesas,  caracterizada  por  aquisições  frequentes    dos
mesmos    produtos    ou   realização   sistemática    de
serviços   da   mesma   natureza   em   processos distintos,
cujos  valores  globais  excedessem  o  limite  previsto  para
dispensa de licitação a que se referem os incisos I e II, Art.
24 da Lei nº 8666/1993, atentando também ao fato de que o
planejamento  do  exercício  deve  observar  o  princípio  da
anualidade do orçamento,  conforme Art.  2º,  “caput”,  da
Lei no .320/1964 (item 9.3.5, TC-009.057/2005-5,  Acórdão
2.011/2008-TCU-2ª  Câmara );

Ancorada  na  legislação  já  citada,  esta  Inspetoria  orienta  essa  UGV  no  sentido  de  não
proceder a celebração de contrato administrativo para prestação de serviço de telefonia móvel, por
meio de dispensa  de licitação,  sob pena de  incorrer  em fracionamento da despesa.   Caso essa
Administração  resolva  celebrar  novo  contrato,  essa  deverá  proceder  certame  licitatório  na
modalidade pregão eletrônico.

Por  outro  lado,  Esta  Setorial  Contábil  orienta  essa  administração  no  sentido  de  adotar
medidas de contenção das despesas, referentes aos serviços de telefonia móvel, previstas no Nr 4,
do capítulo IV do Manual de Orientação aos Agentes da Administração 2016 – DGO/SEF. 
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c) Consulta recebida, através do DIEx nº 69-SALC/DIV AP ADM/SUBDIREÇÃO de 07 jun 16
do HMAM,  versando sobre autorização para contratação de atividades de custeio - Portaria nº
1.169, de 26 Set 14, do Cmt Ex:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

MEMÓRIA
PARA

DECISÃO nº 15
12ª ICFEx 
(08 Jun 16) 

1. ASSUNTO: Autorização para contratação de atividades de custeio - Portaria nº 1.169, de 26 Set
14, do Cmt Ex

2. ORIGEM: Hospital Militar de Área de Manaus (HMAM)

3. PROBLEMA: 

-  Esta OMS, todo ano, realiza diversos processos licitatórios envolvendo materiais de consumo e
permanentes,  tanto  da  área  de  saúde  quanto  para  o  desenvolvimento  de  suas  atividades
administrativas.

-  Por  se tratar  de um hospital,  o que predomina nos certames é  a  aquisição de medicamentos,
material  odontológico,  de  uso  no  laboratório  e  de  uso  hospitalar.  O  que  se  nota  durante  o
planejamento de tais aquisições é o montante do valor a ser licitado que, em sua quase totalidade,
ultrapassa valores acima de R$ 1 milhão.

4. DADOS DISPONÍVEIS: conforme descrito acima.

5. APRECIAÇÃO: 

a) Esta OMS entende, salvo melhor juízo, que a relação de atividades contidas no Art 8º da citada
portaria é  taxativa. E como não há citação de material farmacológico e hospitalar nesse artigo,
entende-se que a aquisição de tais materiais, tanto como de consumo quanto permanente, prescinde
de autorização do escalão superior por conta do atingimento dos limites previstos na portaria;

b)  Além disso, esta Direção entende também que a Portaria nº 1.169 prevê a autorização para a
celebração de contratos administrativos na área de custeio, ou seja, a aquisição de material estaria
fora da abrangência desse normativo.

6. LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 

 Portaria nº 1.169, de 26 Set 14, do Cmt Ex
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7. PROPOSTA (OU PARECER): 
Num primeiro momento, necessário se faz um breve resumo dos fatos com vistas a elucidação

da questão trazida a lume: 

A Portaria nº 1.169, de 26 Set 14, do Cmt Ex dispõe sobre instâncias de governança para a
celebração ou prorrogação de contratos administrativos e para a concessão de diárias e passagens,
no âmbito do Exército Brasileiro.

Para  fins  de  aplicação  da  referida  Portaria,  os  contratos  administrativos são  aqueles
referentes às atividades de custeio, entendidas como aquelas contratações diretamente relacionadas
às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apóiam o desempenho de suas atividades
institucionais, tais como:

I  -  fornecimento  de  combustíveis,  energia  elétrica,  água,  esgoto  e  serviços  de
telecomunicação;

II  -  as atividades  de conservação,  limpeza,  segurança,  vigilância,  transportes,  informática,
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos
e instalações;

III  -  realizações  de  congressos  e  eventos,  serviços  de  publicidade,  serviços  gráficos  e
editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos.

Fica claro e evidente que o texto legal,  anteriormente citado, não engloba atividades que
envolvem as aquisições de material farmacológico e hospitalar.

 Em consequência, esta Setorial Contábil entende que, com base nas informações prestadas
pela  UG e  em detrimento  de  novos  dados,  as  aquisições  em tela  dispensam a  necessidade  de
autorização do Escalão Superior para contratações acima dos limites citados no mesmo dispositivo
legal.  Ou  seja,  as  aquisições  de  materiais  farmacológicos,  odontológicos,  laboratoriais  e
hospitalares  poderão ser efetuadas conforme o entendimento desse Diretor.

4. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS, DOS SISTEMAS CORPORATIVOS E
DAS ORIENTAÇÕES PARA AS UG.

Descrição Assunto
Portaria  da  Secretaria  de

Tecnologia  da  Informação  nº  20,
de 14 JUN 16 (DOU de 15 JUN
16, S. 1, p. 52)

Dispõe sobre orientações para contratação de soluções de
Tecnologia  da  Informação  no  âmbito  da  Administração
Pública Federal  direta,  autárquica e  fundacional  e dá outras
providências. 

PORTARIA  Nº  421,  5  MAIO
2016.

Autoriza  a  alienação  de  fração  de  bens  imóveis  próprios
nacionais administrados pelo Comando do Exérrcito e delega
competência para representação nos atos pertinentes.

PORTARIA  Nº  324-GM/MD,
10 MAIO  2016.

Delega  competência  ao  Comandante  do  Exército  para
praticar os atos relativos ao cadastramento e à atualização da
relação de empresas nacionais que produzem, comercializam e
importam materiais para o setor de defesa.

PORTARIA NÂº  017-COLOG,
13 MAIO 2016. 

Aprova o Plano de Alienação de Viaturas pertencentes ao
Comando  do  ExÃ©rcito  para  o  período  de  2016  a  2020
(EB40-P-20.951).
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5. MENSAGEM SIAFI/SIASG

4ª PARTE – Assuntos Gerais

1. INFORMAÇÕES DO TIPO “VOCÊ SABIA...”?

O QUE FAZER?

a. SUPRIMENTOS DE FUNDOS (Portaria nº 2.039MD, de 14 AGO 14 e Portarianº 012SEF,de 16 
JUN 08)

a.  O  cartão  de  pagamento  do  governo  federal  (CPGF)  é  o  instrumento  recomendado  para  a
realização de despesas com suprimentos de fundos,entretanto, para sacar em espécie, é necessário que o
recurso esteja na vinculação 412, exclusivamente; e não é possível para saques de recursos provenientes
de outros órgãos (Destaques);

b.  Na  impossibilidade  de  uso  do  CPGF, a  conta  corrente  tipo  “B”  poderá  ser  utilizada  como
instrumento de pagamento de despesas com suprimentos de fundos;
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c. A concessão de suprimentos de fundos está limitada para a aquisição de materiais e serviços a R$
8.000,00, utilizando o CPGF, e R$ 4.000,00 utilizando conta tipo “B”, ressaltando-se que acima desses
limites só com autorização da SEF;

d. O prazo de aplicação é de até 90 (noventa) dias e o prazo de comprovação é de até 30 (trinta) dias
após a aplicação. No fim do exercício financeiro, deve-se observar o prazo definido pela macrofunção
020318 – ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO;

e. é vedada a concessão de suprimento de fundos para a aquisição de material permanente, bens ou
serviços que sejam adquiridos de forma continuada, bens ou serviços para os quais existam contratos de
fornecimento e assinaturas de livros, revistas, jornais ou periódicos; e

f. Não é permitido conceder suprimentos de fundos a militar ou servidos que:

 seja responsável por dois suprimentos; 
 não tenha comprovado sua aplicação, depois de esgotado o prazo previsto; 
 esteja respondendo inquérito;
 seja responsável pelo uso ou guarda de material a adquirir;
 observar  a  mensagem  comunica  nº  2008/1026271,  de  10  SET  08,  do  Diretor  de  Gestão

Orçamentária, que trata de vencimento de fatura de cartão de crédito corporativo.

b. CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO (Mensagem SIAFI nº 2007/1705176, de 
21 DEZ 07, da SEF)

a. O OD deve designar, em Boletim Interno, um militar e seu substituto e capacitálos para o 
exercício da função de Encarregado da Conformidade de Registro de Gestão (CRG);

b. Deve, também, relacionar esses militares no Rol de Responsáveis da UG;

c. A missão de Encarregado da CRG é:

 verificar se os atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial foram 
realizados observando as normas vigentes; e 

 verificar a existência de documentação que comprove os atos e fatos citados acima;

d. A CRG deverá ser feita em até 03 (três) dias úteis a partir do registro de documentos no SIAFI;

e. Manter o mesmo militar na função de Encarregado da CRG por um período de 2 a 3 anos é 
recomendável;

f. Encerrar o expediente somente após a confirmação da Conformidade de Registro de Gestão no 
SIAFI é aconselhável; e

g. O responsável pela CRG não deve ter o perfil EXECUTOR.
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2. ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO

a. ESTÁGIO DE CONFORMADOR DE REGISTRO DE GESTÃO
Certifico  que  os  militares  abaixo  desigandos  conlcuiram  com  aproveitamento  o  Estágio  de

Conformador de Registro de Gestão, com carga horária de 20 horas, no período de 09 a 23 de maio de
2016.

- ST PAULO RENATO CRIZEL PINHEIRO, CFSOL/8ºBIS
- 1º TEN R1 RAIMUNDO PASCOAL NEVES RODRIGUES, OM: 29ª CSM
- CAP QAO MARCELO INÁCIO DE ARAUJO, CMDO DA 1ª BDA INF SL
- ST FRANCISCO DE ASSIS GOMES NETO, CMDO CMA
- 2º TEN INT CHRISTIEN DA SILVA BARRETO, 12º B SUP

_______________________________________
ALDECIR DE LIMA TAVARES – Cel

Chefe da 12ª ICFEx
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Anexo A
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Anexo B
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Anexo C
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Anexo D
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Anexo E
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